
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S 105

= P O R T A R I A N5 10.420 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir o servidor AILTON BENTO, Registro n2 1.709, 
do cargo de Mecânico, NÍvel "3A", no regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, CLT, lotado no Setor de Oficina e Gara
gem da Secretaria de Serviços Municipais desta Prefeitura Muni 
cipal, por motivo de seu falecimento ocorrido dia 22 de agosto 
de 1995, conforme Certidão de Óbito n2 10.304, fls. 028, Livro 
C-38 de 22 de agosto de 1995.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de LopenaTN 22 de agosto de 1995.

M A R IA URDES FRADIQUE DE CASTRO 
M i m i c i p a l

Registrada em Livro propricj da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


